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Autor:· Prefeito MuniCipal

A cAMARAMUNICIPAL DE'NOVA-'IGUA~U. POR SEUS REPRESENTANTES LE
GAIS DECRETA E EU SANtIONO'A SEGUINTE LEI: -

. Art. 19 ~ Ficam criados na estrutura organizaciona1 da Se
cretaria Municipal de Saúde ~. SEMIlS. 13 ,(treze) Cargos emCO
missão. silÍibolo CC~2. de Administrador. cuJas atribuições s7
serão exeriidas junto aos Mini-Posto de Saude Municipal abaixo re1acllllallos: ..-

M.P. Cabuçu
M.P. Jardim Jasmim'
M.P. Jardim das Palmeiras
M.P. Jardim Primavera

, M. P. Manoe1 Rezende
, M. P. Monte Libano

~.P. Nova América
M. P. Rocha Sobri nho
M.P. Valverde
M.P. Vila Jurema'
M. P. Cosmorama
M. P. Jardim Roma
M.P. Chatuba ''\

Art. 29 ~ As despesas decorrentes da presente Lei corre 
rão por c'onta da dotação própria do orçamento vigente.

i Art. 39 ~ Esta tei entrará em vigor na data de sua publi-
! cação. revogadas as disposições em contrário. '
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